PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 1481, DE 18 DE MARÇO DE 2016



Acrescenta parágrafo único ao art. 1º da Lei n.º 5.768, de 14 de julho de 2006, que dispõe sobre o atendimento a usuário em estabelecimento bancário no município. 


A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


		Art. 1º O art. 1º da Lei n.º 5.768, de 14 de julho de 2006, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

	“Parágrafo único. Entende-se como estabelecimentos de crédito aqueles que atuam com movimentação financeira, inclusive os correspondentes bancários”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
· 
		
		Câmara Municipal de Patos de Minas, 18 de março de 2016.





BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO
Presidente da Câmara Municipal
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